
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1262428 - ES (2018/0056430-5)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : AGENCIA MARITIMA UNIVERSAL LTDA 
ADVOGADOS : TAREK MOYSES MOUSSALLEM  - ES008132 
    MARCO ANTÔNIO GAMA BARRETO E OUTRO(S) - 

ES009440 
    RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR  - 

ES009374 
    FERNANDO BENEZOLI E OUTRO(S) - ES026480 
AGRAVADO  : MARCIO DOS SANTOS CORREIA 
ADVOGADOS : EDUARDO DALLA BERNARDINA E OUTRO(S) - 

ES015420 
    ITIEL JOSÉ RIBEIRO  - ES014072 
    LUCCA CASCELLI SODRÉ  - ES028060 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMISSÃO DE 
CORRETAGEM. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. EFETIVAÇÃO DO NEGÓCIO IMOBILIÁRIO. COMISSÃO DEVIDA. 
PRECEDENTES.  AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a solução 
da lide, de forma fundamentada, não havendo que se falar em negativa de prestação 
jurisdicional. 
2. É assente o entendimento da jurisprudência desta Corte no sentido de que "é devida a 
comissão de corretagem por intermediação imobiliária se os trabalhos de aproximação 
realizados pelo corretor resultarem, efetivamente, no consenso das partes quanto aos 
elementos essenciais do negócio" (AgRg no REsp 1.440.053/MS, Relator o Ministro João 
Otávio de Noronha, DJe de 28/3/2016).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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